
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

C()NTRATO Df N. 03,t/ 2023

QT]E ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO I)E
FORNECI}IE\TO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS O
MT]NICTPIO DE RIACHUELO, ATRÂVES DA
PREFEITTIRA E A COOPERVALE _ COOPIRATIVA
NIISTA DOS AGRICTILTORf,S FAMILIARES E DA
REFORMA A(;RÁRIA DO VALf, DO COTIN(;T]IBA
DECORRENTf DA DISPENSA N'OO5/2023.

O MUNICIPIO Df RIACHTIELO ESI'ADO D[ SERCIPE. pessoa jurídica de direito Público, por intermédio
da PREFEITURA. com C.I-.P.J. n" 1i.118.897/0001-85. com sede na Praça Getúlio Vargas. 72. centro.
RiachLrelo/SE. representada nestc ato pelo Excclentíssirno Senhor Peterson Dantas Araújo e neste ato
denonrinada CONTRATANTE. c. do ourro lado. a CooPERVALf, - coopERATrvA MISTA Dos
AGRICULTORES TAMILIARIS E DA REFORMA AGRÁRIA Do VALE Do COTINGUIBA inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 29.68.1.09-1,'0tn) I -17- . situada na Rua Cenlro Comunitário do Assentamento Flor do Mucuri.
S/N. Sala 2. Zona Rural. na ciilade de Divina Pastora,/SE. CEP N" 49.650-000, inscrita no CNPJ/CpF n."
29.684.094/0001-47. represenlada por Reginaldo Almeida de Jesus. portador do CPF N" 652.543.765-20
doravalrte denominada CONTRATADA. tendo enr vista o que consta no Processo de Dispensa no 005/2023 têm,
entre si. a-iustado o presente contrato de lornecimenlo, que se regerá pelas normas das Lei n" 8.666/93 tarnbénr.
pelas cláusulas e condições sesuintes:

CLATiST]LA PIiI }I I'IR4 - tX) ()8.Í E'l O (nrt.55. inciso XI. tla Lei no 8.666/93).

O presente- c ontrat() tem por ohieto a contratação de empresa/cooperatiya objetivando o fornecimento
parcelado de gêneros alimenÍícios tla Agricultura Familiar em atendimento a demanda inicial da merenda
escolar no ano letiYo de 202J para a Rede Municipal de Ensino do municipio de Riachuelo/Se, de acordo
com a proposta da contratada e Lci n" 8.ó66l9i. indepc'ndentemente de suas transtrições.

o valor global do contrato e de RS15.969í9 (quinze mil novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e novecentavos) que será pago de acordo com o fornecinrento do produto.
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com prazo
de validade
de 05 dias

sob
refrigeração.

com
coloração

própri4 livre
de danos

mecânicos.
fisiológicos.
de pragas e

doenças.
isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

KC 6-l 29 t16 tl t5l 390 5.5 3 2.1 56.70

0.t

Bstâta
inglesa

média de l"
qualidade
com prazo
de validade

de até i
meses sob

reli igeração
de7 alO
dias enr

temperalura
ambiente.

KC l8 t8 l8 ltl 2 156 7 .01 r.801.2-l

05

Batata doce
rosada.

apresentando
boa

qualidade,
compacta e

firme. sem
lesões de

origem fisica
e mecânica
(rachaduras

e cones).
tamanho
uniforme.

devendo ser
úda

KC' I6 t5 6.i ll 0 4 ll2 4.82. 539.84

{t6

Beterrâbâ
de l'

qualidade -
tamanho de

médio a
grande; -
casca lisa

sem indicio
de

germinaçào:
- isenta de

KC t Lj 1 1 0 ll § )7 r63.37

#

\



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

sujidade e

objetos
estranhos.

01

Cebola
braaca

média de l"
qualidade
com praro
de validade

de ate -i
meses sob

refrigeraçào
de7ai0
dias enr

temperatura
ambiente.

KC l0 ll 5ô

I

l5 90 196 6.t2 I . lsg.52

ílll

Cenoura
média l"
qualidade
com prazo
de validade
de 3 meses

sob
refiigeração
de7ai0
dias ern

temperatura
ambiente.

KC 9 39 l0 8l l 156 6.24 973.44

09

Coentro cor
hortaliçâ

classiticado
como

verdura cor
verde fresco

aspecto e
sabor

próprio.
isenta de
sinais de

apodrecinren
to, sujidades
e materiais

terrosos

KC 5 I I l0 ) )'l 1.1.60

t0

Couve folha
de

l"qualidade
com folhas

integras
liwes de
fungos.

transportada
s com sacos

plásticos
transparentes
de primeiro

uso

KC l I 1 9 I l0 2.t5 4i.00

II

Chuchu de
l" Qualidade
- casca lisa.

tamanho
médio a

grande.
isenta de

KC l I 4 I lt I 30 5.08 t-52.,10

I

I

\

t



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

tn ao

fungos c

indícios r.ie

t2

Goiâba
vermelha de

primeira.
com asPecto.
cor. cheiro e

sabor
pÍóprio, conr

polpas
firmes e

intactas.
tamanho e

coloração
uniformes.

devendo ser

bem
desenvolvida
s e maduras.

lsentas de
enfermidade
s, material

terroso.
umidadr-
extema

anormal-
sujidades.
parasitas e
larvas. sem

danos fisicos
e mecânicos
oriundo de
manuseio e

tran c

K(; i0 30 I -10 l5 7) 280 5.6 r 1.570.80

IJ

Laranja
pêra de l'
qualidade -
peso medio
2009. casca
lisa livre de

K(; tl l lll 8l 123 .r.60 565.80

IJ

Macaxeira
embalada á

vácuo..
Embalagem:

Sacos
plásticos

lacrados e

rotulados de
acordo com

a atual
legislaçâo
brasileira

para
produtos

congelados.
Deverá ter
peso de 0l
k a05k

KC tl 0 () l5 8l 6 t29 5.42 699. t8

I5
t' lidade

Mamâo
formosa de KG -10 ) 21 0 I40 199 4.68 931.32

í'.

$



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

- semt
maduro.

consistência
firme.

l6

Melânciâ de
l" qualidade.
com prazo
de validade
de 05 dias

sob

refrigeraçào.
com

coloraçâo
própria, Iivre

de danos
mecânicos-

fisiológicos.
de pragas e

doenças.
isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

K(; t0 l0 t-i0

I

t5 t()5 4.70 l .17 l. l0

l7

Pimentão
verde de l'
qualidade
com prazo
de validade

de ate ,j

meses sob
refrigeraçâo
de 7 a .'i0
dias enr

temperatura
ambiente.

K(; I ô lô {5 I 9t 5..18 {98.68

l8

Tang€rina
de l'

qualidade -
peso médio
2009. casca
lisa livre de

fungos.

K(; ll l.l l()-1 l2 8-t 251 5.87 I .47 3.37

t9

Tomate
médio l'
qualidade
com prazo
de validade
de 3 meses

sob
refrigeração
de7a30
dias em

temperatura
ambiente.

K(; l3 56 t.l slt 1 205 6.70 1.373.50

RS 15.9ó9

\j

§lo - o pagarnento será eÍàhrado ap11 Iiquidaeâo da despesa, por rneio de crédito em conta corrente indicada pelolicitarte vencedor. no prazo clc até i0 (I;inta) dias. nreiiante'a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamentecertificada p€lo setor responsável pelo recebintento tlo fornecimento do produto.
§2o - Para fazer jus ao pagâmento. a contrâtada deverá apresentar. juntamente com o documento de cobrança.prova de regularidade para com.a^Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social - INSS e perante o trc'l-S - CRF.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§3" - Nenhum paganrento será etbtuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese algurna. pagamento antecipado.

§5' - Os preços serào fixos e irrcajusliiveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser
reajustado, mediante acordo entre as partes. com base na variação do INPC. e desde que compatível com o preço
de mercado, na fonna do art. 65. §8" da l-ci n". 8.666/93.

§6" - No caso de atraso de paganrc'nto, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput desta
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC BGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste
Contrato. inclusive custos conl pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos.
emolumentos e contribuições de qualqLrer natureza.

§8'- O pagamento das obrigaçôes relatiras ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o ârt. 70 §2o, Inciso lll, da Lei no 4.32011964, ârt. 50 e 70.

§2", lnciso Ill, da t.ei n" 8.666193.

CLÁUSULA TERC EIR4 . DA vtcÊ\cIA (Art. 5s. inciso IV , da Lei no 8.666/9J)
O presente Contrato terá vigôncia a panir da dara da assinatura deste contrato até 1710312023.

CLAUSULA OUARTA - DOTACÂO ORCAMENTARIA (art.55. inciso V. da n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do ref'erido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classifi cação orçamentária:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA ] I I+ . SECREI'ARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

] I I] . SI]CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

:O]7 . PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇPRO.'ETO/ATIVIDADI O ESCOLAR-
l,NSlN() FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÀO
ECONOMICA 3.}90.3O.OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTI DE
RECTIRSO

l5(xx)000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA lill - SECRE]ARIA MI-INrCrpAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PR0.IETO/.\TIVII)ADE 207.'] - ALIMENTAÇ O ESCOLAR.EJA

CLASSIFICAÇ ()
ECONO\TICA

FONTI DE
RECURSO

I 5000000

PR().'ETO/ATIVII)AI)f ]07] . AI,IMENTAÇ O ESCOLAR.CRECHE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 3J90,]O.(]().OO - MATERIAL DE CONSUMO

i 5000000FONTE DE
RECURSO

i\\

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

3]90.]O.OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

0000I 500FONTI Df
RECTIRSO

UNIDADf
ORÇAMfNTÁRIA :r t+ - sEcnernRIA MUNtctpAL on eouceçÃo-sEMED

i 2076 - ALIMENTAÇÃO ESCoLAR-eurLoMBoLA

CLASSIFICAÇ o
PR().IETO/ATIVIDAI)1-

ECONOIIIICA ]J90.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

] I I] - St:CRI,IARIA MUNICIPAL DA EDUCA
T]:{II)ADE

oRçanarxtÁnl,r çÃo-seveo

PROJETO/ÀTIVIDAI)T, 1077 - At.tMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

classrrrclçÃo
ECONOMICA J390.]().OO.OO - MATERIAt, DE CONSUMO

FONTE DE
RECI.IRSO

r5000000

CLAUST]LA OUINTA - DO I)IItEITO f RESPONSABILII) ADE DAS PARTES (art, 55. inciso VII e XIII.
da Lei no 8.ó6ó193).

A Contratada. durante a vigência deste Conlrato. compromete-se a:

. Pâgamento dos salários. encargos sociais. taxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,
será de responsabilidade da Contratada:

' A CONTRATADA deverá executar o Í-ornecimento descritos no presente Contrato e outros que,
porventura. venham a ser Í'azer necessário durante o decorrer do período;
r A Contratada deverá. se assim erigido. manler à disposição no local do fornecimento, o responúvel pela
empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a lerceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

' Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
e Nâo transferir a outrem. no todo ou L'm parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e1
expressa anuência desta.
r Não realizar associaçãô co[l outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter. durante todâ erecLrção do Contrato. as condições iniciâlmente pactuadas

A Contratante, durante a vigênciâ deste Conlrato, compromete_se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.o Proporcionar à contratada todas âs condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
deconentes do presente Contrato, consoante c,stabelece a Lei n.. g.6ó6193;
t Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que deveráanotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:o comunicar à contratâdâ toda e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento, diligenciando nos casosque exigem providências prevcntivas e corretivas.
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ESTADO DE SERGIPE
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuâdo, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à C'ontratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193,
gârantidâ a prévia defesa:
I - advertêncial
II - multa de 0.5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0oÂ (dez por cento) sobre o valor do
Contrato. em decorrência de alraso in-justificado no fomecimento:
III - multa de l0% (dez por cento) sohre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo:
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com â Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos:
V - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública.

CLÁUST]LA SÉTIMA. DA RESCISÀ0 (ârt. 55. inciso da Lei no 8.666/93).
lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78. na forma do artigo 79. da Lei n .8.666193.

§l' - O presente Contrato poderá ser rescindido. tarnbém, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,
sem que caiba à Contratada qualquer âçâo ou interpelação judicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato- o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisào prevista no "cuput" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em
virtude desta decisào. ressalvado o disposro no § 2" do artigo 79 da Lei n . 8.666193 e alterações.

CLÁUSULA oITAvA . DoS DIREtTos TX) CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55.
inciso lX. da Lei no 8.666/9J).

Na hipótese de rescisão adnriuistratila do presente Contrâto. a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n,.8.666193.

CLAL STILA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCAO DO CONTRATO E CASOS
OMISSOS ( rt.55. inciso Xll. da Lei n' 8.óó6l9J ).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que. simultaneamente:
. não contrariem o interesse pirblico:
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente. nos princípios da l eoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.
PanigraÍo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato. serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAIi TILA DECI}IA - DAS ALTERACÕIS (Art.65. Lei no 8.6ó6193).

CLÁUSIII-A DEC I}IA PRI\IE IRd - DO FORo

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n . g.666193.
desde que devidamente cotnprovados.
§l' - A Contratada fica obrigada.a ac_eitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários. até o limite lcgal previsto no art. 65. §1" da Lei no.8.666/93,calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados enlre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da tei n . g.aáeB.

As partes contratantes elegenl o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente paradirimir as questões que por\enlura surgirem na execuçào do presente conirato, com renúncia expressâ porquâlquer outro.

É
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E, por estarem assim. justas e Conlratadas. as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus eÍêitos legais.

Riachuelo/Sf, l7 de Fevereiro de 202J.

Peterson Araújo
l) refeito unicipal
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